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TRABALHANDOD COM DIALOGO

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° &0 /12022

EMENTA: DISPOE SOBRE O FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
- FMAS E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS

A CAMARA MUNICIPAL DE PIRAI aprova e eu sanciono a seguinte Lei.

TiTULO |
DISPOSICOES GERAIS

Art. 1° - Esta Lei dispde sobre o Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS e as

normas gerais para o seu adequado desenvolvimento.
CAPITULO |
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

SECAO |
DA CRIAGAO E NATUREZA DO FUNDO

Art. 2° — Fica mantido o Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS. Criado pela Lei
Municipal n°® 459, de 12 de junho de 1997, instrumento de captagédo e aplicacdo de
recursos destinados ao financiamento das a¢6es na area da Assisténcia Social.

Art. 3° — O Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS é pessoa juridica, possuindo
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica ( CNPJ ) préprio, respondendo juridicamente pelo

que lhe compete de acordo com a legislacéo brasileira.
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Art. 4° — Prioritariamente, os recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS
devem ser destinados a servigos programas, projetos e beneficios, dirigidos as familias
e individuos em situages de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, de Assisténcia
Social no Municipio de Pirai.

Art. 5° — Constituirdo receitas do Fundo Municipal de Assisténcia Social -FMAS:

| - recursos provenientes da transferéncia dos Fundos Nacional e Estadual;

Il - dotagdes orcamentarias do Municipio e recursos adicionais que a lei estabelecer no

transcorrer de cada exercicio;
Il — doacdes, auxilios, contribuigdes, subvengdes e transferéncias de entidades nacional

e internacionais;

IV — receitas de aplicagdes financeiras de recursos do Fundo realizadas na forma da lei;
V — as parcelas do produto da arrecadacdo de outras receitas proprias e oriundas de
financiamento das atividades econdmicas, de prestacdo de servigos e de outras
transferéncias que o Fundo Municipal de Assisténcia Social venha a ter direito de

receber por forga da lei e de convénios no setor.

VI — produto de convénio firmados com entidade financiadoras;

VIl — doacdes em espécies feitas dirétamente ao Fundo; VIII — outras receitas que
venham a ser legalmente instituidas. |

§ 1° — A dotacdo orgamentaria prevista em favor do 6rgéo executor da Administragéo
Publica Municipal, responsavel pela Assisténcia Social, sera automaticamente
transferida para a conta do Fundo Municipal de Assisténcia Social -FMAS, téo logo
sejam realizadas as receitas correspondentes.

§ 2° — Os recursos que compbe o Fundo Municipal de Assisténcia Social serdo
depositados em estabelecimentos de instituicées financeiras oficiais situadas no
Municipio, em conta especial, sob a denominagao Fundo Municipal de Assisténcia Social
— FMAS.

§ 3° - Os saldos financeiros do Fundo Municipal de Assisténcia Social -FMAS, apurados
no balangco anual geral, serdo transferidos para o exercicio seguinte, conforme
orientacées e pactuagdes do Fundo Nacional de Assisténcia Social - FNAS e Fundo

Estadual de Assisténcia Social — FEAS, atraves de Resolucdes;
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§ 4° — Observar-se-a na aplicagéo e utilizagdo de recursos provenientes do Fundo
Municipal de Assisténcia Social - FMAS as disposi¢6es da Lei n® 8.666/93.

Art.. 8° — A proposta orcamentaria do Fundo Municipal de Assisténcia Social, constara
no Plano Plurianual do Municipio de Pirai.

Art. 7° — Os recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS ser&o aplicados
em:

| - financiamento total ou parcial de programas, projetos , servicos e beneficios na area
da Assisténcia Social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assisténcia Social ou
por érgédos conveniados.

Il — em parcerias entre poder publico e entidades ou organizagbes de assisténcia social
para a execucdo de servigos, programas e projetos socioassistencial especificos;

Il — aquisicdo de material permanente, de consumo e outros insumos necessarios a
execucdo e implementagio dos programas, projetos, beneficios e demais servicos na
area da Assisténcia Social;

IV — construgéo, aquisi¢do, reforma, ampliagdo e locacéo de imoveis para a prestacao
de servicos na area da Assisténcia Social;

V - desenvolvimento e aperfeicoamento dos instrumentos de gestéo, planejamento,
administracdo e controle das acdes de Assisténcia Social;

VI — desenvolvimento de programas de capacitagdo e educagdo permanente,
aperfeicoamento de recursos humanos na area da Assisténcia Social, assim como 0s
Conselheiros do Conselho Municipal de Assisténcia Social;

VIl — Pagamento de profissionais que integram as equipes de referéncia, responsaveis
pela organizagdo e oferta daquelas agbes, conforme percentual apresentado pelo
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate & Fome e aprovado pelo Conselho

Nacional de Assisténcia Social — CNAS.
Vil — pagamento dos beneficios eventuais, conforme o disposto no inciso | do Art. 15, da

Lei Federal n® 8.742, de 1993;
IX — cofinanciamento da estruturacdo da rede socioassistencial do Municipio, incluindo

ampliacdo e construgdo de equipamentos publicos para aprimorar a capacidade

instalada e fortalecer o Sistema Unico da Assisténcia Social;
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X — atendimento, em conjunto com o Municipio, as agdes assistenciais de carater de
emergéncia;

Xl — aprimoramento da gestdo de servigos, programas, projetos e beneficios de
assisténcia social, por meio do indice de Gestao Descentralizada — IGD, conforme a Lei
n°® 1.615, que regulamenta o Sistema Unico da Assisténcia Social — SUAS no Municipio;
XIl — Apoio financeiro as agbes de gestdo e execugao descentralizada do Programa
Bolsa Fémilia, por meio do indice de Gestdo Descentralizada do Programa Bolsa
Familia — IGD, conforme legislacao especifica;

XIll — Gestdo, informatizacéo, pesquisa, monitoramento e avaliagdo do Beneficio de
Prestagdo Continuada — BPC,;

Art. 8° — O repasse de recursos estabelecidos através de parcerias celebradas entre a
administracdo publica e as Organizacbes da Sociedade Civil, através do Fundo
Municipal de Assisténcia Social, serdo efetivados de acordo com os critérios dispostos
na Lei Federal n® 13.019, de 31 dejulho de 2014, alterada pela Lei Federal n® 13.204, de
14 de dezembro de 2015 e regulamentada pelo Decreto Federal n® 8.726, de 27 de abril

de 20186;

SECAOQII
DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS PARA OFERTA DE BENEFICIOS EVENTUAIS

Art. 9° — As despesas decorrentes da execugéo dos beneficios eventuais seréo providas
por meio de doagdes orgamentarias do Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS.
Paragrafo Unico. — As despesas com Beneficios Eventuais serdo previstas anualmente

na Lei Orgamentaria Anual do Municipio — LOA.

SEGAO Il
DO FINANCIAMENTO DA POLITICA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Art. 10 — O financiamento da Politica Municipal de Assisténcia Social sera previsto e

executado através dos instrumentos de planejamento orcamentario municipal, que se
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desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orgamentarias e na Lei
Orgamentaria anual.

Paragrafo Unico — O orcamento da Assisténcia Social sera inserido na Lei
Orgamentaria Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipal de Assisténcia
Social — FMAS, serem voltados a operacionalizacdo, prestagdo, aprimoramento e
viabilidade dos servigos, programas, projetos e beneficios socioassisténciais. ‘
Art. 11 — Cabe ao 6rgéo gestor da assisténcia social responsavel pela utilizacdo dos
recursos do respectivo Fundo Municipal de Assisténcia Social o controle e o©
acompanhamento dos servigos, programas, projetos e beneficios sociassistenciais, por
meio dos respectivos o6rgdos de controles, independentemente de agbes do 6rgao
repassador de recursos.

Paragrafo Unico — Os entes transferidores podersio requisitar informacées referentes a

aplicacado dos recursos oriundos do seu fundo de assisténcia Social, para fins de analise

e acompanhamento de sua boa e regular utilizago.

SECAO IV
DA ADMINISTRACAO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Art. 12 — O Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS, sera gerido pela Secretaria

Municipal de Assisténcia Social, sob a orientagéo e fiscalizacdo do Conselho Municipal

de Assisténcia Social.

Art. 13 — O Orgamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS integrara o
orcamento da Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

Art. 14 — E atribuicdo do gestor do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS
administrar o Fundo e coordenar a aplicacédo dos seus recursos, sob a orientacdo e
controle do Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Art. 15 — Compete ao Gestor do Fundo Municipal de Assisténcia Social -FMAS, dentre
outros procedimentos inerentes ao cargo:

1 — Coordenar a execucdo do Plano Anual de Aplicacdo dos recursos do Fundo
Municipal de Assisténcia Social -FMAS, elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal

de Assisténcia Social; /A{ﬁ”
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Il — Executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das despesas do

Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS;
Il — Emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento das despesas do Fundo

Municipal de Assisténcia Social - FMAS;

IV — Encaminhar ao Conselho Municipal de Assisténcia Social, as prestagbes de contas
de convénios e/ou contratos em prazo habil para analise;

V — Apresentar trimestralmente ou quando solicitada pelo Conselho Municipal de
Assisténcia Social, a analise e avaliagdo da situagdo econdmico-financeira do Fundo
Municipal de Assisténcia Social - FMAS, através de balancetes e relatorios de gestao.

VI — Encaminhar ao Conselho Municipal de Assisténcia Social, o processo de prestacéo
de contas anual do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS, para emisséo de
parecer,; ,

VIl — Apresentar ao Conselho Municipal de Assisténcia Social, até a reuni&o ordinaria do
més de agosto, o quadro geral de aplicacéo dos recursos previstos na Lei Orgamentaria
e no Plano Plurianual para o periodo de suas respectivas abrangéncias;

VIl — Manter arquivados, pelo prazo 'previsto em lei, documentos comprobatérios da
movimentagdo das receitas e despesas‘do Fundo. Municipal de Assisténcia Social -
FMAS, para fins de acompanhamento e fiscalizagéo;

IX — Atendimento de despesas para a realizacdo da Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social: |

Art. 16 — As contas e os relatorios do gestor do Fundo Municipal de Assisténcia Social -
FMAS serdo submetidos a apreciacao do Conselho Municipal de Assisténcia Social,

trimestralmente, de forma sintética e anualmente, de forma analitica.
Art. 17 - Os recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS serédo

contabilizados dentro das normas emanadas nas Leis Federais n° 4.350/64, Lei Federal
n° 8.742/1993, Lei Federal n° 12.435/2011, Lei Federal n® 8666/1993 e Lei
Complementar n® 101/2000 e processados juntamente com a contabilidade do
Municipio. ( Ver redacao ).

Art. 18 — Ato do Poder Executivo Municipal regulamentara o Fundo Municipal de

Assisténcia Social - FMAS, quanto a possiveis mudancas na Legislacdo Federal. ( ver

redacao ). /%/
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Art. 19 — Cabe ao Conselho Municipal de Assisténcia Social, em relagdo ao Fundo

Municipal de Assisténcia Social - FMAS:

I — A fiscalizacdo do Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS airavés de
superviséo, orientacdo, controle, prestacdo de contas e demais atos atinentes, sendo de
responsabilidade conjunta com a Secretaria Municipal de Assisténcia Social;

it - Gerir o Fundo Municipal de Assisténcia Social, em conjunto com a Administragéo
Municipal,

Il — Controlar os bens patrimoniais do Fundo Municipal de Assisténcia Social;

IV — Controlar o ingresso de receitas e saida de despesas do Fundo Municipal de

Assisténcia Social.

TiTULO Il
DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 20 — Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar para as

despesas decorrentes da aplicagdo da presente lei.
Art. 21 — Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacéo.
Art. 22 - Revogam-se as disposi¢cdes em contrario, em especial a Lei Municipal n°® 956,

de 26 de maio de 2009. /p%(
*hhkikhhkhkikihhhhkkrhhhhhihirirhkiktk ****************************

Praca Getulio Vargas, s/n® - Centro




